
 

  

 

BREXIT 
COMO RECEBER E ENVIAR PRODUTOS SUJEITOS A IMPOSTOS ESPECIAIS SOBRE O 

CONSUMO (IEC) DE E PARA O REINO UNIDO 

 



31/12/2020 – 23h59m59s 

PRIMEIRAS CONSEQUÊNCIAS 

• Na data indicada e na sequência do acordo celebrado entre a União Europeia (UE) e o 

Reino Unido (GB), ocorrerá definitivamente o BREXIT; 

• Como consequência, os detentores de estatutos IEC (Imposto Especial sobre o Consumo) 

do Reino Unido irão ser, instantânea e permanentemente, removidos da base de dados 

SEED (System for the Exchange of Excise Data); 

• A sua remoção daquela base de dados implicará a impossibilidade de declarar 

movimentos de produtos sujeitos a IEC de e para o Reino Unido, em regime de suspensão 

do imposto. 

Assim sendo, e a partir do dia 1 de janeiro de 2021, todos os movimentos declarados entre 

Portugal (PT) e GB, terão necessariamente de ser efetuados com recurso aos procedimentos 

aduaneiros (importação e exportação), conforme se encontram definidos no Código Aduaneiro 

da União (CAU), efetivamente tornando o Reino Unido um país terceiro. 

EXCEÇÃO 

No entanto, existe uma importante exceção: 

Será possível declarar movimentos exclusivamente dirigidos à Irlanda do Norte (IN) 

utilizando os procedimentos normalmente em vigor para a circulação intracomunitária de 

produtos sujeitos a IEC. 

Assim, efetivamente, aquele território continuará a ser considerado parte integrante da UE para 

efeitos do regime de suspensão de IEC. Desta forma, os operadores da IN, irão “morrer” como 

operadores IEC do Reino Unido a 31/12/2020, para “renascerem” como operadores IEC da IN a 

01/01/2021. 

Não obstante a hipótese de se manterem os movimentos de e para a IN, a partir do dia 1 de 

janeiro de 2021, todos os movimentos declarados exclusivamente entre PT e GB, terão 

necessariamente de ser efetuados recorrendo aos procedimentos aduaneiros (importação e 

exportação), conforme se encontram definidos no CAU, efetivamente tornando o Reino Unido 

um país terceiro. 

PROCEDIMENTOS NO COMÉRCIO COM REINO UNIDO 

Assim, no comércio com GB, será necessário que os operadores económicos nacionais 

cumpram os seguintes procedimentos: 



• e-DA (Documento de Acompanhamento Eletrónico) com finalidade Exportação; 

Ligado a: 

• Documento Aduaneiro (importação ou exportação, de acordo com o procedimento 

pretendido).  

No entanto, depois de 1 de janeiro de 2021, podem ainda subsistir movimentos, em regime de 

suspensão do imposto, ainda em circulação ou, pelo menos, não encerrados no sistema SIC-EU 

[(vertente nacional do sistema comunitário EMCS (Excise Movements and Control System)] 

Os movimentos em aberto podem também incluir produtos previamente introduzidos no consumo 

em PT, e estes movimentos também devem ser encerrados corretamente. 

RECOMENDAÇÃO BÁSICA  

A Comissão europeia aconselha a que todos os movimentos de e para o Reino Unido, não sejam 

iniciados quando exista um risco elevado de que o seu fecho só venha a ocorrer após o BREXIT. 

Para os IEC isto significa que só devem ser declarados movimentos para o Reino Unido, 

no máximo, até ao final do dia 30/12/2020. Caso esta recomendação não seja cumprida pelos 

operadores económicos, podem daí advir sérias consequências para os mesmos. 

Assim, não pode de forma alguma ser assegurado que os movimentos para o Reino Unido, que 

permaneçam em aberto, após 1 de janeiro de 2021, sejam efetivamente encerrados pela 

utilização das ferramentas de cooperação administrativa, dado que o Reino Unido não deu até 

agora garantias de que tais instrumentos possam encontrar-se ainda em funcionamento naquela 

data. 

Neste caso, os operadores económicos, serão responsáveis, como expedidores, pelo 

pagamento do IEC relativo aos movimentos não encerrados. 

A Comissão aconselha assim, que os movimentos a efetuar com recurso ao EMCS (SIC-EU), 

não devem ser submetidos no sistema com uma data de início igual ou superior a 31 de 

dezembro de 2020, uma vez que o Regulamento N.º 684/2009 (EC), da Comissão, permite a 

submissão de e-DA até 7 dias antes da data de início do movimento. 

Relativamente aos movimentos em aberto após o BREXIT, a Comissão europeia criou um 

documento onde podem ser encontradas as soluções para o fecho de todo e qualquer 

movimento, e que podem ser resumidas em 2 princípios básicos: 

- Se os produtos ainda se encontram em território europeu, sempre que possível os mesmos 

devem ser redirecionados para o expedidor ou para um novo destinatário em território 

europeu; 

https://aduaneiro.portaldasfinancas.gov.pt/eda/entregar
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32009R0684
https://aduaneiro.portaldasfinancas.gov.pt/eda/entregar


- Nas situações em que tal solução não pode ser aplicada, o movimento deve ser 

encerrado recorrendo ao respetivo plano de contingência. 

IMPORTANTE 

Na situação em que não haja cumprimento do acordo assinado entre a UE e o Reino Unido, 

às 23h59m59s de 31 de dezembro de 2020, todos os operadores IEC do Reino Unido, incluindo 

os da Irlanda do Norte, deixarão de constar na base de dados SEED, o que impede qualquer 

possibilidade de enviar ou receber produtos sujeitos a IEC em regime de suspensão de imposto 

ou de prévia introdução no consumo entre a UE e a Irlanda do Norte, passando assim a ser 

obrigatório o recurso aos procedimentos de importação ou exportação, já referidos. 

FERRAMENTAS DE APOIO 

A Autoridade Tributária e Aduaneira (AT) criou uma página de acesso público, no Portal da 

Finanças, especialmente desenhada para auxiliar os operadores económicos e o público em 

geral. 

 

Imagem 1 – Portal das Finanças 

Nesta página podemos encontrar documentação relativa a várias áreas de imposto [IEC, 

Aduaneira, IVA (Imposto Sobre o Valor Acrescendo), ISV (Imposto Sobre Veículos), etc.]. 

https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/apoio_contribuinte/Brexit/Paginas/default.aspx
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/apoio_contribuinte/Brexit/Paginas/default.aspx


 

Imagem 2 – Página do BREXIT (Parte I) 

 

Imagem 3 – Página do BREXIT (Parte II) 

 

 
 

Imagem 4 – Informação IEC (Parte I) 

 
Imagem 5 – Informação IEC (Parte II) 

 



Adicionalmente, foram criadas áreas especificas de acesso público, destinadas à apresentação 

de dúvidas relativas ao BREXIT. 

 

Imagem 6 – Formas de contacto 

 

 
Imagem 7 – Questão e-balcão (Parte I) 

 
 

 
Imagem 8 – Questão e-balcão (Parte II) 

 



 
Imagem 9 – Questão e-balcão (Parte III) 

Foi ainda publicado o Ofício Circulado n.º 35.138, da DSIECIV, que pode ser consultado na 

respetiva área do Portal da AT. 

  



Lista de siglas: 

AT – Autoridade Tributária e Aduaneira 

CAU - Código Aduaneiro da União 

e-DA - Documento de Acompanhamento Eletrónico 

EMCS - Excise Movements and Control System 

EU - União Europeia 

GB – Reino Unido 

IEC - Imposto Especial sobre o Consumo 

IN – Irlanda do Norte 

PT – Portugal 

SEED - System for the Exchange of Excise Data 

SIC-EU - vertente nacional do sistema comunitário EMCS 


